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! , . PODER JUDICIÁRIO , , · I , · TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3i! REGIÃf: 
APELAÇÃO ÇÍVEL N2 91.03~3049076 - S O PAULO 1 

RELATOR · : JUIZ JOSE KALLAS · ' 
APELANTE ; FUNDAÇÃO N,t.CIONAL DO Ír-~D, Ç) - FUNf,.l 

i ADVOGADO , DR. LU:IZ CESAR DE AZAM:8,UjA MARTINS' 
1 A;pELADOS TEREZINHA BARRETO COIM~. ; e outros 

1 

ADVOGADO DR. ARMANDO ALBUQUERQUE: .· , ! .. 
EMENTA ·. · , ! • • 

i 'PROCESSO CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE;F;O SE. SE!-ITE:NÇA PROFE;.:. 
!: RIDA POR JUIZ .QUE SE DECLAROU SUSIP~ITO POR' ~OTiVO Dti 
1 FORO ÍNTIMO. . , i . i NÕ.o PS!dc~x-ia o MM. Jui2! t dié.:t"ll-e ;' d.e ~ua ! 4e,:.l.!!.i.·i!!l.~à-?i 
1 ele suspe í ç ao , ter proferido sel!ter ~; po r-quan t o a. im~· 
, parcialidade do juiz e pressupo+tb basice ~ara que b 
! · processo se üistaur·e validwúêu t;~ ·~ · ! ! :, 

' : Feito que se ~nula, determtnia.·, 1o~se o r-e t or-no do~ 
autos a vara de or1gem, para pros~ gui~e~to: 

· Recurso provido. . . : 1 1 ! · 

; ACÓRDÃO I i 
! ·Vistost relatados e discutido :estes a~tos em qu~ 
! são p ant e s as acima indicadas, acor-dam, s Juiz~s: da .... Segund~ 
1 Turma do Tribun~l Regional Federal da :T rceira:, Regiao, nos 
1 termos do· relatorio. e voto dó sr . Jui z!I e la tor 1 : c ons t arrt.e s 
!· u.0$: $.rJLu8 ~ e na c on I'o r-m í ríe de da ata d.e;' ui gament c', que' fi.!. 
cam.fazendo parte integrante do pre$ent •julgado; por unani. 
midade, conhecer do recurso e anular I ol eito. :, : · 

. C~stas, como de lE:i. ; :· , 
Sao Pau Lo , 2 6 de outubro de .;L 93 ( data do julga- 

1•· 

menta). 
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·~· . PODER JUDICIÁRIO . . ~ · , 
if [ · i. 1'.R18UNAL REGIO~AL FEDERAL DA 3'·RE~A. i 
1:: 

1:: 
.APELAÇ;A.O t:ÍVEL Ni 91 • Q3 • 30490-6 - S~q PAULO : 

:. : 1 : r : 1 ' ' t r. • ! 1 

: l RELATOn : JUIZ JOSÉ K.A.LLÁS · j;: . 1 
( ' 1 •• 1 1' l APELAiTE : FUNDAÇÃO NACIONAL Pó ÍND!~Q - FU~t~ 

!ADVOG4no DR. LUÍZ CÉSAR DE AZAMBU~A MART~~1 

! APELADOS : TEREZINHA BARRETO COIMBR,1: e out r-os 
1 A:DVü<;~DO : nrt. ARMANDO ALBUQUERQtm 1: . ,; ; 

1 

1 ' ~ 

:, 

1 

,., 
i'.; 

,, 
' 'i:: , 

' i' 
(, 
1!' . i RELA1'ÓRIO 
!' 

o EXMO. SR. JUIZ JO.SÉ' l,;;AiLÁS: c~~~a-se de ªr 
çã.o dé red.ntegra.ção dfe posse cumulada. ·ctm inden;i~aç:ãa pr,r : 

'' ' 1 

pe'r-das e danos movida por GERALDO· COH13 A cont.jrl:t a Funda;... ! , 
• ' ', 1 1 1 

r ,;.ão Nacional do Índio' - FUNAI t perante f Prime~.,,.ra. Vara d~i. : · ~ ,, " 1 

1 Justiça Federal de Mato Gr:sso co "": [: ; : 
1 

! Alega, em s í.nt.e se , o segt.inte: : ! 1 

- que é proprietário 'de'. k .. 270 h~'c:tares 
• ,1 1 ,. : , 

terras si'tua.das no1Municipio de Tacuiru,(no Es"t~~o do 
1. ' • 

' i Grosso do Sul, prÓxirrias à Aldeia Ind.Íge~-a Par~~ufassu; 
: '; 1 1 [ ,. ' 

- que .sua pr-opr-ã ecade tu~: il"LVa.cÜ1~a p·or 
1 

1 ,, ,: ' / 

f r1 i : 
gr-upo' de Índios nas datas de 25. 04. 8.5: el .25. 05 .iac:J, sendo que ;·: ' f ,1, -1 . . 1 

c~muP..;i.co1-t re.f'f!ri do. f~:º à aut or ã dade ', f~:1 i eia:( lco~<:; s~ ~ê :. 
dos bbletins de oco~rencia policial a€~tado~ ~os autos; 

~ 

. 
1 '! ' - - que e n L.t·u"u em conta com: : q FU~lA 1 pa.'i.- 

: l' 1 
l·ã que e s t a or-dcnaece o retorno dos j f.lrtiei=m.ás à IAldeia ,Pa- 

i !, ' : 

' - 1 
r-aguae su , sem 1 contudo t lograr e x í, to; i . 

! 

Ma-tfo 

!· ! 

i~~ :•, 
1 

!: "!: 
I: • 
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, ' POOt:R JUDICIÁRIO . , ·. - : : t , 
T,RIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 31 RESÍÁ i° : 1 

' ..g . : 1 

aequer a reintegrai~9 limi~at· na po~- 
: i·. i 

1 1 ! 

.. 1, : ; li 
h 'I Í 

Citada a FUNAI, foi d~signadàl audifr.cia 

l': i: i . .... ,,, - ' . 
de 1justificaçao previa que. nao ·se .r·~ +.i~uu. ! ! lê-r'11..:ll> e-t'l1 t' ,, 1 1 · 

vista que o MM. 
1juiz 

titular- encomt'.r.,i-~a-se ibit·rérias: e 
. • F ;. ; I 

1 o MM, juiz subst'i tuto não compa·re6e~ 1 · i; i 1. ' . ' . t 1 ,: ! 1 

Às f'l s . 36, verso, · o, MM. Jui:z:t iui z Ca.- 
: . 1. ;: . r 

.. lixto çie Bastos ,proferiu o seguinie: '."4~spachb~ f · • !. 
"l. Considero~me.t por m~~f:vo de f~ 1 ! . 

ro intimo suspeito i p,a;.Jà atuari ~est·~ fei r ! ; . j . r , 
1 ' :: i • : 

to em que figura no .p: lo pas~ ~ 'f'O a Fl!ln- ;, . l r. ' 1 

dação Nacional do Índ':f6 - FU~A±:. . l r ' 1 

2. A falta d·e; r.e.qiresent~?fe J €:gail i·· 
. I;' :, ' 1 ' 

expeça-se telex ao E:iJll'.t>. Mini ~tro ?re·s_! 
[ , r , 

i:font.P. rio f.p;r~,i:,::f.~ ··r.~n.~.ãf iho da;: ~~sti,~ a F~ , . 
• 1 ~ 1 : : ; 1 

deral comunicando-lhe e fato~ 1' i · • ,, 1 

' j. "' 1 

3. Intirne-,e::e" ~ 1,. i': i . l ' 1 ' 

Foi· expedido telex. paià o C~p~.elho da 
I" ' ~ • l' 1 

J~sti ç a que de s ígnou os Juizes: Ma.ri? . Figue if~fº Ff:'rrei 
r-a 'Mendes @ or-Lando Luiz de Lima fe·r. ~ira. : f 'r . ' .. 

i
l' ,: ! . 

O MM, Ju:I.~ Mál"io. Fig~· ircdo ~prrch•o.Mcn 

"de!'S declarou-se incompetente para pr. çessa.r:; ~i julgar o 
,. ' 1 

:. Iel t o , ne t.e r-ma narruo i:i. 1·eu1e::s::sc:1. rJu;:;.· ~l.l t0::. ~ J'ibLl<..;.fJ. !::/L~ 
• 11 ·' i 

l 1,: i 
1 1 ' 

• • ' 1 1 · l 1· ! ' 
O Mf,1. juiz esta~Üal ·df kignoui: ! ~udÍ,êncliâ 

__ • . ,; :. r 1 

de.:: ju~ti ficaç.ão pr~via. onde colheu .. !~poime~i:i:b,c L~Et'.e- 
. · f · ·, 1 . ' ' 1' ; 

u11 • .u'.1l1<;L.ib ~ t j'll.l~i1·idp p1·,:,eed~1-,te â :juat i:ficn~~bi, d& ti:- :"nli 
•' :, 1 : 

' - 1 •• i • : . ' 
nou a e xpe dã ç ao de· mandado de reinteiraçao ~~~·S. 79-82). 

1 , 1 
1 ,, , 1 

'1' : 1 1 . ·~- ,, 1 1 .••• 
1. ' l. ~. ' ; 
1 : : ""'......::, 
1 1 1 l' : 1 1 
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~ 

1 

r · . • ' . , P.OOER J.UD1G1Áf1Jn 1 , - 

TAIDUNAL RCGJONAL r'EDl:nAL DA 3' A!qtt~ ~ 1 
' ,, 1 ' ' ' 1 1 r t 1 1 , ~ , , 

o I autor :faleceu, hatdl !tando-k.:ej seus ne r 
1 

• 1 ,, ; IF I r", - 
1 t t, • ; • 1 

• ~ • ~ 1 
213). 1 ~ i ~ 1 ! ' : 1 

' 1 ! : 1 : 
1• 

~ } 1 t, l ., f· 'i 
A FtÍNAl contest~u' o' ~éb.!to 'às .~1~. 262-266~1 'ii f1. 

~ 1 ' 

0 MM. Juiz, vt: !'i f1 ab.ndp! 3 auSfin[c ia jo :Mi ; L, 

n1ztério PÚuU.cuirtu fc::ito, ai·1ul~U-1:)'db!~de- a ;~l_l~ir-inr:iR.n~: 
1 I• .-f 

:jus ti f'icação de posse. Em seguida,' ~~~(onsi d~'.n,o[u seu qe~ i 
,, ! 1 

pacho , 'pois verificou que o aut oz- lj~: ~:e enc·bn!tr-a.\'a .na 
~ ' ' i 

:pos~e da á.rea objeto da reinteg.raç1ã<:>d · j: ! 1 

p' ' 1 , r, i j 1 , , 

o·Mtnistério PÚblicro':Fr:àeral ~~ni.síestou-- ;_ , . 

. se· ~s tas. 392-394; requerenào a r,e~~~~:sa do~\ f~Úto·s à ,;T~ :· 

!
;: . , : r. 

: 1 
• : 1 

ÀS fl•. 395 o MM. Jui•! ie·stad\Í~lf. rt•r.. i i non 
de sua 'c ompe t ério f a , determinando O t'e~orr10 d~~ autos à'. 

1 ~ ! : i 
l i i; 1 
' 1 ' 

1 '' 1: '1 1 

Em ae gu í.da , os autos. ~r-am dístrttui~os ·. ,. 

ao Dr. Luiz Ca1 ixt.6 ele=! RA.stos que ·d~l' Ljgnou ~~Jiên~:i.a: de; ;;· · 
· . ' ,1 i '1 , 1 : 

' '1. li. 1 . ' t 

"i'ns(t'rugã.o e julgarnento, onde foram l:1 lihidos i\d~po1mentos i 
i J: . ; i 

te st emunb a í s , t : ! ! l· 'li t 

~ ' 1 1' ! l 
As fls. 445-449 ·o. MM·~ fJ'ui z j~l.~ou proee-, , 

nP.nitf'! ô pedido, d.eterm:inanõo a rein~~~raqâo [: deí'i:ini t,i vai 
' 1, ! 
l 1 

! ,; f 1 ,, ' : ' t ·: i 
Inc6nformada, apelcu·1;FUNAI{ ~rguindo 

l i , :' f 1 ,.. 
. pre!liminarmente t· a, nulidade do f'e:i:to.,; :ja qu~ ! 4 de c i aao · ' 

l
. 1 1 1 

' '' ' ' ' 
l :_: 1 
,. 1 , 

l . : : ! , • 1 " 1 ' 

No rneri to, pede a r:-ef:tjrma da ;:déc-i sâc· re- 1 

'' j' ' 
' ;! : 1 : ' 

i:' ! . 
11 1 • ! 
1 • 1 • 

os autos subiram à' SU:~eri or- Instância. ,. 

I.~ 
J~ 

1 

' ~ 
dei r-os ; ( :f'l s. ~ .• ~ ~ 

1 i ; 

1 
' 

tiça Federal. 1,' 

Jus~iça F~deral. 

.do~ autores na posse. 

: foi'. proferida por juiz suspeito. 

corrida. 

1 z:: 
'"-i ~··· ·~ 
···"--~ 

t~ • r 

,. 
,, 

' i· 
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ij : 

1·1 ~ 
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l!1 
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:: ,1 
,, :: 
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' t ~·j 
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, PODER JUDICIARIO : . :· i ! : i 1 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 31! REGI~ i ; f 

O M:inistério PÚhLico ·~édera.l i b~inóu pelo 

acolhi!)'tento da p'rel1minar ou. se as~1'7 não ~~!entender,; ; ; 

. pe 1!0 improvimento 9-0 recurso ( fl's. ''41 :5-467) ~ f [ ·; 
' . . 

É o relatório. · .; . ; ; f '. 
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/' i PODER JUDICIÁRiO . ::L !: 1 ., j . ~RISUNAL lilEGIOtilAL Fl!DlRAL DA 31. ~citÃr [r / 

j.APELA~ÃO CÍVEL NR 91.03-30490-6 - ·°1~ PAUL~~ 
) j ·: 1 ' 

íi l!' 
:) t1· 

:' 1 

VOTO 

,I; 

r. 
'. j, i 
l: i. I 
1 1 . 

o EXMO. SR. JUIZ JOSÉ K11:tlilÁS: MJt-Jce ser: ae~ :! 
' : f. ~ i i ·:- 
1 lhi~a ~ preliminar de'nulidade do f~ito.~· ~f j. ' 
t · . 1 · ,', , 
; Efetiv~ente, o prola~or~da sen~~ryça, o MMf 
1 • • • · ' ' 1 

1 Juiz .Wulz caraxtc B~s'tos I havia se: ·:d~cf ~.:l.do oJ~r,Ci t o , ccmé 
t1' Se ;-,Vê ::do despacho de fls. 40, eXA,:r.:fnci n;) ~Agn.~JJes : t;r~ 

,. • 1 1 

l , l 1 , Í 1 

. mos: i, , j' t 1 / ~ : 
. ~ . i "i. Considero-me , j: ,po1.., in·~ i ·, vo ·(j~ to'rJ ! i 

, • 1 • j! 1 1 · 

intimo;, suspeito par-a atf.:t" n1;1~~1 ir1::d Lo 

que figura no polo passiJ...~ a FUNÁ~. 
2. À falta de r~preLentan~J Ilegal, :ex~~ : · 

1 : ( 1 ·1 

peça-se telex ao Ex.m9 jooiistro 1:~Jsidénte do L . l -1 . 
Egrégio Conselho da Justi~a FedJ·f~l, :eomun·i~ , 

1· ,' j : . ! . ' 

!: i ~ 

,,, ; 

!' 1 :1: 

1 

;I! . 

cando-Ihe o fato. 

1 

!código 
f 
!. 

,, 
l·' !, 
i 
t . ! ~ 

Dispõe o artigo 135 e :seu~ ·parágJ4iio Útlico dt; 
:· :· 1 1 

d P e . · 1 1 • • r e recesso 1 va que: ~ : : . 
' ' 

"Art. 135 - R~put,a;s: fundJ~~· a suspei~ 

ção de 'parcialidade do: ,ju~:z t quEMdo; 
.. ~'' ,. ti •', 

' ' 1 ' 1 ' • 

... 1..; amigo Íntimo ou I i iimigo :id9!pi tal ' dei 
1, "1 ' 

qualquer das partes i !: · !'. ! 1 

II-: alguma das p~r:t~sl: :for crkdori ou :de_;:· 
t 1 'I I 1 

1 

ve dor-a de juiz, de s'eu qiôr~juge ,A{ !cte panen-: 
· t . , , 

tes de~tes, em linha retai ou na ij~lateral 
1 : '' 1 

' ;. t 1 · 
:! 1 
"' 

~- ~-!' 
' ' 

3. Intime-se". 

·1, 

,fl 

' ,,. a- 

tê o te.rceiro grau; 

'., 

' ' ·~ 
t ·~· .. ,n:, 

' ' '1~' I· , 
:il l:l i, ::'t 
!: ·~1 

Ji. ;~~ 
. f : ~-~ 

1 " l i ,. 
t 
• 1· ! ·:; 
~; . ·, : 
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1 PODER JUDICIÁRIO · '' ~ i i :. j 
lRIEH:JNAL:REClONAL FEDERAL DA 31 R&GJA~ !' i 1l 

r , , I . , , :, : ;, t !· , 
• ' • • • ,, 1 ', • 1 { , 1 

: : J:(Ilr herde.1 ró · p:re·s~n!:t 'IJ.7.0, do~rt:a!'iO ou r i . . ... , r i' , • 

i e\~p~e.gador d@ .al~~~~. •s pari~·ri ; 
: , 1· 1 t · ·, 
1 ' • '1 j ' ,_' ' !" ' 

IV_: 
1 
receber dádi vae -a:qtes' oui'tiepo/~ de" 

. u . !'; / 
iniciado o p~ocesso, 46onsel~ir alguma 

' '·{·:' ., i 1 t ~ ' 1 ., ~ 1 

das p ar-tie s ou ~dm:ini':s /ar mef?lr para a- 

tender às despesas· d!;: h:1 tigii~ 1 
1: l, 1 i 
1 1 "l 1 

V- 1i r'lt~T"P.~fiado n.o JUil'~amento !i d~. e aasa 'em 
' t: ,, ; 1 

f'avor de uma das partJ~. i j l . I': : . i 

I • r. • •' • 1 Paragrafo uni co: P~d!~·ta aindà! €1 J·u i z de I' " ) : · i i 1 

clarar-se suape í to. pcJ· ! moti v6! int trnov , ', !: •) í 1 

,.. . '1, li. 1 
O.c:·g,:, nç1<.J µv<let·.i.c!J. ·..:;·I~, Jui~,1.~iai-~t~" de 

éu~ declaragio ae ~U$pe1ção, ter prdf+r1cto ~~,- deçisio ' ! ) ' 1 ; ' 1 :, i ' 
:· re~ró menc i onada, porquanto a irhpàrc:· alid'ad~( d.'o juiz. ~ 

·pr~ssuposto básico para que o proce:s:J6 se i~~Lrn~lc? v~~ 
J, ," 1 

lida.mente,- como ·se colhe da$ liç·Ões. ~e Moa.~}r, Amarai •' J' 1 i 1 
1 

1 1 1 

S~~tos em suas "Primeiras Linhas e.~ : .· tred to:: f océ asuaj 
• ·1, '· f 

' (, , L 1, , , 
~ , ' f ~ il ' 1 ~ 
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